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DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃOEXTRATO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE, torna público o extrato do 5º

termo aditivo a Ata de Registro de Preço

nº - 03/2022 - DETENTORA –

COMERCIAL SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE LTDA. OBJETO: Contratação de

empresa (Posto de gasolina) para

fornecimento futuro e eventual de

combustíveis (Etanol Hidratado,

Gasolina, Óleo Diesel, Diesel S10 e

Fluído Arla 32) para abastecimento da

frota de veículos e maquinários das

secretárias municipais requisitantes, de

acordo com a necessidade da

municipalidade). Fica ajustada a

alteração do valor da aquisição do

combustível com fundamento na alínea

“d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal

8.666, de 21/06/93 e suas alterações,

passando o valor da gasolina para R$

7,92 (sete reais e noventa e dois

centavos) tendo um percentual de

aumento de 1,16%, do óleo diesel S500

para R$ 6,96 (seis reais e noventa e seis

centavos) tendo um percentual de 3,72%

de aumento e o valor do óleo diesel S10

para R$ 6,98 (seis reais e noventa e oito

centavos) tendo um percentual de

1,60%. São Sebastião do Oeste –

Eduarda Rodrigues de Faria – Servidora

Municipal.
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